
JULGAMENTOS

ATA DE REUNIAO DA COIVÌISSAO DISCIPLINAR
DA L IGA BARRETENSE DE FUTEBOL

07 t07 t2011

.  Aos  se te  (07)  d ias  do  mês de  Ju lho  (07)  do  ano de  oo , !
mil e onze (2011), às 1B:30 horas, na sede da Liga Barretense de Futebo situada na avenLda
7, n' 1265, reitniu-se a Comissão Disciplinar da Liqa Barretense de Futebol, assim
composta: Presidente DR.,EDÌJARDO LUIZ NUNES: Secretário: DR.JOÃO DE SOU4A
JUNIOR: e o lvÌembro DR. CELBIO LUIS DA SILVA para de|berarern o que se segue.

VLstos.

A equipe São Bento Esporte Clube apresentou
tempestivar.ente denúncia contra a equipe Os Periqutos pofque segundo ea tera esra
eq! lpe  em 26106/11  in Í r ing ido  o  Regu lamento  q !e  d isc ip l lna  as  a t i v idades  dessa Lqa
Baíetense de Futebol Amador por ter a denunciada incluído em sua equrpe o atleta ODl.l iì
JOSE DA COSÌA, registro 1626 que havia sido pundo no curso do Campeonato cle 2010 a
^aô: .1ê  Â /<ê 'c ì  ^ r . f ' .1âc

O referdo ateta foi pundo ern razão de infíaÇoes
cometidas na parUda final daquele certanìe, por isso, a pena deveria ter sido curÍrprìda no curso
do campeonato segurnte, ou sela, deste ano.

do ariigo 42 do Regulamento e
Fundamentou sua denúncia com base no patáyala 2'

d r ( 9 v  r z  ! u  ^ ,  c . e  u , ò r r P , , L d l

Parágrafa 2' Atletas punÌd6 en Çampeanatas
anterìares cunprirãa en 2011 aLi en at)os
subsequenles, lunÍo da equtpe e/ÌÌ q{./e est/ve/ r/,sc//io
o remanescente da pena dìvulgada pela Cantssa.)
DÉÇtplÌnar, tanta em pafttdas cama em quanlidade da)
tenpo, apos Ìnscriçãa na LIGA e na vigélr.rd iliì:j
canpetiçÕes.

AtÍigo 12: Salda remanesÇente de suspersão e,Ìì
pafttclas aLt em quaÌìticJade de tenpo. dever'áo sel
cumpriclas na vtgencia das canpeonalos lLiuta .1a
equipe que estÌver Ìnscrìto na LIGA

Aegou oue o  are ta  só  passoü a  tg ,a r  co" Ìo
integrante da equìpe de Os Periquitos na semana de 20 a 24 de Junho de 2011 ou seia. atuoLr
na B.a rodada

Postulou pedidos para que a equtpe denunctada sela
condenada às penas dos incisos lV e Vl do artigo 3'do Regulamento

A equipe denunciada se manifestou protocolzando sLra
defesa argumentando não haver nfraçã0. eis que não constou obseryação na ata de
julgamento do citado atleta de que devèria estar inscrito junto a alguma equipe para

cumprlmento da pena e, ainda que effl iace do pflncip o da irretfoat v dade uma ei não pode' a
.e l Íodg I  para  o ,e l .o 'car  q -en 'quer  q"e  (e ja
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Argumentou ainda que em 26 de rnaio e 2 de junho do

corrente ano, esta Comissão Discipllnar terìa deliberado conslderar como cumpídas as
partidas de suspensão então impostas a ALDEIVIIR BENEDITO DOS SANTOS e ALBERTO
NUNES DA SILVA NETO (fls. 25126).

Postulou que essa Comissão julgue improcedenÌe esta
denúncia e determine o arquivamento.

A equipe denunciante em répllca reilerou seus
argurnentos e rechaçou a defesa da equipe denunciada acrescentando o fato de a equpe
denunciada não ter pfeviamente requerido à Comissão Disciplinar fazef uso do atleta em
discussão, ou seja, que houvesse um prévio consentimento dessa Comissão ou em outras
palavras, um julgamento aniecipado.

E o relatório.

Passo a Drofenr meu voto nos seoutntes termos:

Em que pese 
" "qrip" 

O"nun"i-"Oa em uma análise
superficial dos Íatos e com base lsoladamente no que discipl na o Regulamento. ter
aparentemente lnffingido, e, com isso merecer.as sanções requendas não è esÌe o
entendimento deste Relator.

Essa Comìssão Disciplinar desde o ano de 2008 (fls
25126,29130 e 32133) tem o entendlmento sedimentado em reiteradas decìsões iá profefidas de
qLte os atletas mesmo não inscntos, mas que esperaram o decurso de suas penas, quer sela
ern témpo, queÍ sela em partidas, estão l iberados para disputar o certame, não necessltanclo
estar prevramente .nscnlo err a'guma equipe

Tal entendimento veio ao encontfo do argumento
apresentado pelos atletas prejudìcados, de que nenhuma equipe os inscreve.iam em seu
quadro de jogadores tendo eles penas de vár as partidas de suspensão para cumprir, eis que
elas poderiarn simplesmente optar por inscrever atletas sem esse tipo de entrave.

Esta Comissão Disciplinar, portanto, em todos os casos
em que foi pfovocada, entendeu por bem em deferir o pleito dos atletas que se sentiram
prejudicados por essa norma, sob o raciocínio de que o caráter punitivo-prevenhvo da pena
íora alcançado, eis que os atletas de qua quer Íorma ficaram mpedìdos de particìpar dos logos
enquanto cumpriam sua pena, ainda que não inscrltos.

O caso dos autos não é diferente dos demals que essa
Comissão Disciplinar vem julgando desde 2008, estabelecendo assim uma Jurìsprudêncra
sobre o assunto, a única peculiarldade existente é que a equipe denunciada não consultou
essa Comrssão Disciplinar anteriormente, o que nunca restou como regra ou obrigação e
portanto, obviamente assumiu os fiscos de sua atitude ao consentir que o atleta logasse tendo
cumpÌido a pena náo estando inscrlto em nenrurra equipe

Se há responsável por essa celeuma aqui discutida,

ouso atribuir àqueles que poderiam ter revisto o Reguiamento' especlalmente no paragraÌo

segundo do artigo 42, item debatido no caso em tela

Diante de tudo que foÌ argumentado e prodlzido como

provas, entendo não ser necessária a consulta prévia dessa Comissão Discipllnar para que os

atletas em situaÇões sernelhantes possam estaf l iberados para voltar a fazer parte dos logos

voro dc ju lSamento 7.7 1I (/ &' /(



JULGAMENTOS
elaborados por essa LIGA, bastando para tanto que lenham curnprido as penas que he foram
impostas. estando rnscritos ou nã0.

No presente caso o aleta acusado c-mpr.u a pc i
apesar de não inscrito, o que não se discute Portanto entendo ser improcedente a denúncra
protocolìzada pela equlpe SAO BENTO ESPORTE CLUBE e, absolvo a equipe OS
PERìOUITOS da inìputação que'he ecar E assrÍÌ como voto

DELIBERAÇOFS

Entende a Comissão Disciplinar. poí
UNANIMIDADE em acompanhar  o  vo to  do  re la to r  ac ima.  de l iberando por  INDEFERIR a
denúncia Íeita pela equipe São Bento contra a equipe Os Periquitos, iulqando
lmprocedente o pêdido.

Ciêncla as partes. nas formas do regulamento

DR. ÉDU UZA JUNIOR

IO LUI
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